
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

 
Av. Gentil Bittencourt, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.400.000 – Cametá/PA 

 

OFÍCIO Nº 304/2023-DCONTAB 

Cametá-Pa, 12 de Junho de 2023. 

Do: Departamento de Contabilidade 
Para: Sr. Adenilton Batista Veiga 
Presidente Comissão Permanente de Licitação-CPL 
Cametá-Pa 
 
Assunto:  Solicitação de Apostilamento de Processo 
 
 
 
 
 Prezado Senhor, 

 
 
 

 

 Honrado em cumprimentá-lo, solicitamos a Vossa Senhoria que seja realizado o processo 

de Apostilamento para inclusão e ajuste no Fundo Municipal de Educação que tem como Razão 

Social:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMETA , CNPJ 18.782.198/0001-78, para 

adequar-se ao processo, documento fiscal emitidos,  referente ao Contrato Administrativo nº 

29.PE.027/2022-PMC/SEMED; Contrato Administrativo nº 25.PE.027/2022-PMC/SEMED, Contrato 

Administrativo nº 01.PE.027/2022-PMC/SEMED, Contrato Administrativo nº 09.PE.027/2022-

PMC/SEMED, Contrato Administrativo nº 05.PE.027/2022-PMC/SEMED, Objeto: Registro de 

Preços  para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis , 

conforme dotação em anexo. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

_________________________________________ 

Hildo Miranda Veloso 

Chefe do Departamento de Contabilidade- PMC 

 
 
 
 

Recebido Em: 

________/_________/_______ 

Às: ________:_________ 

_________________________ 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 
 

Na qualidade de responsável pelo Departamento de Contabilidade, declaro que a despesa 

prevista está adequada à Lei 8.668/93 e Lei 14.133/2021, portanto incluída no Plano Plurianual – 

PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 

Maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16º e 17º. O impacto orçamentário-

financeiro, deverão ser observados todos os aspectos relativos às despesas de duração continuada. 

Informamos que a despesa prevista se refere a contratação de empresa tendo como 

“Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não 

Perecíveis”, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, cujo valor do 

impacto ocorrerá em conformidade com a demanda conforme objeto, em decorrência da 

necessidade da realização dos serviços prestados, assim como no exercício vigente, conforme 

classificação orçamentária e financeira, abaixo: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

 

Classificação Institucional: 5 FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 
Classificação Funcional: 12 361 0464 2099 0000 AÇÕES FINANCIADAS COM QUOTA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos: 15500000 – TRANSFERENCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FICHA: 480 
 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da 

despesa prevista, considerando o comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já 

existentes e novos processos em andamento. 

Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassem o 

exercício vigente serão incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a 

LOA para o exercício subsequente. 

 
Cametá-Pa, 12 de Junho de 2023. 

 
 

_____________________________________  
Hildo Miranda Veloso  

Chefe do Departamento de Contabilidade 
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